
Of. nº 116/2025/SGM-P
Brasília, na data da chancela.  

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal
  
Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do
Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, a Medida
Provisória nº 1.284, de 2024, do Poder Executivo, que “Abre crédito extraordinário em
favor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, do Ministério
do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, do Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional,  do Ministério  do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome, do Ministério das Cidades e de Operações Oficiais de
Crédito,  no  valor  de  R$  357.443.320,00  (trezentos  e  cinquenta  e  sete  milhões
quatrocentos e quarenta e três mil trezentos e vinte reais), para os fins que especifica”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2922485

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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